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PARECER Nº2383/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº484/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Rubens Calvo, que dispõe 
sobre a autorização para o Poder Executivo criar o Programa SP – Carona Solidária.  
Segundo a justificativa, a presente proposição tem por fim contribuir para o programa 
de mobilidade urbana, objetivado pelo Governo Federal, além de patrocinar melhor 
qualidade de vida para os munícipes e para toda a coletividade que se beneficiará de 
um meio ambiente mais equilibrado decorrente da diminuição de poluentes no ar.  
De acordo com a propositura, ainda, referida medida reduzirá a circulação diária de 
carros particulares nas ruas da cidade, reduzindo, dessa forma, a poluição e 
melhorando o trânsito no Município.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos 
artigos 30, incisos I e II, da Constituição Federal, 13, incisos I e II, 37, caput, e 181, 
parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município, considerando a natureza 
tipicamente local da matéria referida na propositura.  
A matéria insere-se no âmbito da regulamentação do trânsito, que é o deslocamento 
de pessoas ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação. (In, “Direito 
Municipal Brasileiro”, 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 318).  
Analisada a questão sob o ponto de vista da regulamentação do trânsito, temos que 
embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, que são 
atividades de interesse local (art. 30, incisos I e V).  
Como ensina Hely Lopes Meirelles, em "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª 
ed., págs. 319/320 e 363.  
A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para 
atendimento das necessidades específicas de sua população (...) Na competência do 
Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites 
de velocidade e veículos admitidos em determinadas áreas e horários, locais de 
estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade (...) 
Especial atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de veículos e 
pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira preocupação há de ser o 
estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a descongestionar o centro 
urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa regulamentação local, 
além das normas gerais contidas no Código Nacional de Trânsito e nos regulamentos 
estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares para cada rua ou zona, 
atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade. (grifo nosso)  
Não há dúvida de que a matéria constante da presente proposta é de competência 
municipal, uma vez que visa proporcionar uma nova forma de transporte de 
passageiros através da otimização da utilização de veículos automotores, a fim de 
diminuir os longos engarrafamentos e, consequentemente, o tempo de deslocamento 
entre os mais variados destinos no âmbito da cidade de São Paulo.  
Neste sentido, a lição de José Nilo de Castro:  
Dentre os serviços públicos municipais (...) arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano 
(art. 30, VIII, CF); águas e esgotos; iluminação pública; pavimentação e calçamento; 
galerias de águas pluviais; trânsito e tráfego (...) sinalização de vias urbanas e das 
estradas municipais, sua regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as multas 



relativas às infrações cometidas em seu território (...) Merecem explicitação os 
serviços de trânsito e tráfego, de competência do Município. Não se confundem com os 
do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais, notadamente no perímetro 
urbano, são de competência municipal, cuja organização e execução, portanto, se 
ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações e de sanções aos infratores do 
trânsito e do tráfego municipais (...) A circulação urbana e o tráfego local são 
disciplinados por leis locais, no exercício da autonomia do Município (In, "Direito 
Municipal Positivo", Ed. Del Rey, 2ª ed., págs. 207 e 208) (grifo nosso)  
O projeto, ainda, cuida de matéria relativa à preservação do meio ambiente, a qual 
representa uma das maiores preocupações da atualidade, especialmente no tocante à 
necessidade de redução da emissão de poluentes.  
A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto que, por óbvio, é de total interesse da humanidade, uma vez que é imperiosa 
à sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio 
constitucional impositivo, ao impor ao Poder Público em todas as suas esferas, Federal, 
Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso I, da Constituição Federal), o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  
Nesta esteira, o Poder Público, em todas as suas esferas, vem adotando as medidas 
possíveis a fim de cumprir o dever constitucional de preservação do meio ambiente.  
Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar pela 
preservação do meio ambiente, conforme se verifica do dispositivo constitucional 
abaixo transcrito:  
Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: (...)  
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
dever-poder do Município de zelar pelo meio ambiente:  
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;  
Por oportuno, registre-se o recente posicionamento do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo quando do julgamento da ADIN nº 157.126-0/6-00 (acórdão proferido 
em 28/05/2008), nos autos da qual se arguia a inconstitucionalidade de lei municipal, 
oriunda de projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo, sob o argumento de 
interferência na administração pública. No acórdão proferido nos autos da citada ação, 
restou consignado que, no embate entre questões procedimentais e tutela do meio 
ambiente, exercendo-se um juízo de ponderação, deve-se privilegiar a tutela da vida e, 
consequentemente, a tutela do meio ambiente, consoante segmentos extraídos do 
referido aresto:  
Ação Direta de Inconstitucionalidade – Lei Municipal que dispõe sobre a queima 
controlada de cana-de-açúcar para colheita (...) Matéria que não interfere na 
administração pública de competência do Prefeito – Ausência de vício de iniciativa – 
Ação improcedente.  
Sustenta em síntese que o ato normativo (...) estabelecendo obrigações ao município, 
como fiscalização, aplicação de multas, sem que haja a devida demonstração da 
possibilidade, já que não há recursos humanos, nem materiais, tratando-se, 
evidentemente, de matéria referente à administração pública, cuja gestão é de 
competência do prefeito.  
(...)  



Na espécie, a Lei nº 6.675, de 19 de novembro de 2007, do Município de Presidente 
Prudente foi motivada com a finalidade precípua da garantia do bem estar da 
população do município (...)  
Declaração de voto 13.614:  
Ao examinar uma lide como a presente, impõe-se a cada julgador uma interpretação 
constitucional que leve em conta não apenas os valores procedimentais do processo, 
mas – de maneira efetiva e principalmente – as questões de princípios. (...)  
O que a CF/88 quis dizer em relação ao meio ambiente? Converteu-o em direito 
fundamental. Não apenas isso. Explicitou-o como o primeiro direito intergeracional da 
ordem fundante no Brasil. O direito mais relevante, de maior dimensão, pois pertine à 
própria potencialidade de subsistência da vida no planeta. (...) E na ponderação de 
princípios, a primazia é de ser conferida à tutela da vida. Valor de maior relevância do 
que a visão estática e inflexível das competências repartidas pelo constituinte entre as 
entidades federais. (grifamos)  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.  
Por outro lado, impõe-se a manifestação das comissões competentes quanto à 
conveniência e oportunidade da pretensão.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Deverão ser convocadas durante a tramitação do projeto pelo menos 02 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica.  
Pelo exposto, somos  
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